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Aprova o Desdobramento da Programação e o Quadro de 
Detalhamento dá Despesa Orçamentaria, para o exercido 
financeiro de 2004; dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de sues atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal n° 2.593, de 09 de dézembro de 2003, 

DECRETA: 

Art. 10. Ficam aprovados o Desdobramento da Programação 
da Despesa Orçamentária (QDD), para o exercício financeiro de 2004, 
discriminados nos anexos I e II, respectivamente, que integram o presente Decreto. 

Art. 20. A Secretaria de Fazenda, através da Divisão de 
Contabilidade, manterá registros contábeis, sintéticO e analítico, para dada Unidade 
Orçamentária,' a nível de PrOjetd/Atividade, por- elemento de deápesa, de 
conformidade com o Quadro de Detalhamento da Despesa Orçamentária (QDD), 
anexo II. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor no dia 01 de janeiro de 
2004. 
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